
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Nobres
CNPJ : 03 .424.27 21 000 I -07

Referência: Processo n.'07312022 (Pregão Eletrônico SRP n.o 02312022)

Objeto: Aquisição de material odontológico.

Impugnante: ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUUCOS - LTDA.

I _ DA IMPUGNAÇÃO

Trata-se de impugnação ao edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, formulada pela

empresa ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUUCOS - LTDA,

inscrita no CNPJ de n. 08.087.66710001-85, alegando, resumidamente, que a clausula constante

no edital qtnnto aos prazos de entrega reduz o caráter competitivo do certame, descumprindo

norrnas e princípios regulamentadores das licitações.

A impugnante também alegaque, o prazo de entrega para os itens da licitação conforme

consta em edital é extremamente exiguo para o fornecimento, o que restringe a participação de

outras emp-esas, além de prejudicaràcompetividade do certame, pois o fornecimento do objeto,

depende de vários fatores para sua execução completa, como a expedição da ordem de entrega,

verificação rle estoque, emissão de NF e outros.

Por fim, solicita que a presente impugnação seja acolhida e republicado o edital para

oferecimenlo das propostas por parte das empresas interessadas.

E o relatório.

rr --RESPOSTA A. TMPUGNAÇÃO

1. Preliminarmente

A impugnação em tela foi interposta dentro do prazo previsto no item 8.1, do citado

edital, isto é. até três dias iúeis antes da data fixada para abertura da sessão pública, tendo sido

recebida tempestivamente.

Resr;alta-se que a data marcadapara a abertura da sessão é 1210712022.
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Sendo, pois. ternpestiva a irnpugnação ao editai de licímçá,-.r e eiicaminhâ,ro d€ forma

válida, o lnesmo foi rec,ebido,razáo pela quai passamos pafaa auaiise uL rnerito.

2. Do Nlérito

Analisando as razões, trá que se consiCerar imponderaveir,rente que o princípio da

vinculagão ao instrumentc convocatório não Íbi esq.uecido pe,a Fregceira, bem como os

princípios básicos da legalirjade, da impessoaiidade, da tnoralidaoe, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa e de tocios aqueles que ll:e sejam correlatos, haja vista

ser defeso aos agentes públicos quaisquer inobservâncias à legislaçào, sendo-nos vedado

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou concliçcíes estranhas aos

mandamentos legais, ccnfot"me preconizado pelo art. 3'da Lei 86b6/9-:.

Em síntese, a ir^rpugnante relata que o prazo de l0 (dez) dias uteis para entrega dos

objetos é insuficiente, sendo que a exigência de prazos curtos colnpromeie o caráter competitivo

do certame. Razão pela quai solicita a alteração do prazo de entrega parc2} (vinte) dias.

Pois bern, não há dispositivo legal que imponha prazotiiíninto para entrega Ce material.

Contudo, curnpre frisar que a estipulação co prazo para elltrega de rrtaterial é uma

discricionariedarJe da Adrninistração, que o fará çonforme sua uecessidade, levando em

consideraç"ac; apráticac.o mercado, visando sempre o interesse púbiico-

Dessa forma, os prazos estipulados no edital não visanr li;litar a participação dos

licitantes, nem ferern os princípios norteadores do sisternajurídico vigeni:e, mas buscam atender

o interesse público primário, que alcança o interesse da coletividace e pcssui supremacia sobre

o particular. Sendo que, tcdos os procedimentos visam garatttir os pr:incípios basilares da

licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência.

Destaco ainda que, não assiste razáo os argumentos expostos pera impugnante, estando

o instrumento convocatório em perfeita harmonia ao ordenamento jurídico, ora, a administração

apresenta o instrumento convocatório de acordc com as suas necessidaa.es.

Outrossim, a necessidade decorre dos medicamentos para atendimento do setor de

Odontologia, entretanto os casos de saúde não podem aguardar a morosiciade que o interessado

bem entende em cumprir com o fornecimento, são situações que cÍemandam agilidade e

or ganização no atendimento.
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III _ CONCLUSÃO

Diante do acima exposto, recebo a impugnação ao edital apresentada pela empresa

supracitada, e no mérito, INDEFIRO o pedioo, decidindo pela continuidade do certame,

mantendo as demais especificações e a data de abertura contidas no edital.

Dê-se ciência a empresa recolTente.

Nobres, 04 de julho de2022.

SILVAN
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